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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

  Ofício nº 46/PROTOCOLO/2022            -        Corumbiara/RO, 31 de outubro de 2022.

 

  Ao Excelentíssimo Senhor
 JOSÉ FIRMINO DA SILVA
 Presidente Da Câmara Municipal De Corumbiara.

           Senhor Presidente;

       Apraz-me cumprimentá-lo cordialmente ao tempo em que me sirvo do presente, venho
através deste encaminhar este legislativo leis e decretos do poder executivo para conhecimento e
providências pertinentes, conforme segue abaixo:

     LEI MUNICIPAL Nº 1318 - DECRETO 135/2022 - Dispõe Sobre a Abertura De Crédito       
Adicional Especial No Valor De R$ 75.685,51 - Semusa.

     LEI MUNICIPAL Nº 1319 - DECRETO 136/2022 - Dispõe Sobre a Abertura De Crédito     
 Adicional Especial No Valor De R$ 56.720,00 - Semed.
 
     DECRETO 137/2022 - Crédito Adicional Suplementar, No Valor De R$ 3.000,00 -             
 Rescisões - Semed.
     
     DECRETO 138/2022- Crédito Adicional Suplementar, No Valor De R$ 10.000,00 -             
 Horas   Extras - Semusa.

    Sendo oque se apresenta para o momento, deste modo reitero votos de estima, apreço e
distintas considerações;

Atenciosamente,

Joana Ferreira Carneiro
Secretária Do Gabinete

 

Rua Olavo Pires, 2129 - Centro - Corumbiara/RO CEP: 76.995-000
Contato: (69) 3343-2249 - Site: www.corumbiara.ro.gov.br - CNPJ: 63.762.041/0001-35

Documento assinado eletronicamente por Joana Ferreira Carneiro, secretária do gabinete, em
31/10/2022 às 10:17, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.corumbiara.ro.gov.br, informando
o ID 40484 e o código verificador 97B66C58.

Docto ID: 40484 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

PODER EXECUTIVO 
 

Prefeitura Municipal de Corumbiara; Av.: Olavo Pires, 2129; E-Mail: prefcorumbiara@websat.com.br ; Fone: 0xx(69)343-2192; CEP:78966-000. 

LEI MUNICIPAL Nº 1318 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. 

  

 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÈDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

 O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte: 

 

 

 

LEI: 

 

 

 

   Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente Exercício Financeiro, um 

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 75.685,51 (Setenta e Cinco Mil Seiscentos e Oitenta e 

Cinco Reais e Cinquenta e Um Centavos), para dar cobertura às seguintes programações: 

 

07 – Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.01 – UNIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 – Saúde  

10302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

103020007 – Saúde para Todos 

103020007.1.032000 – Construção de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - 841287 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações – RP.............................................................. R$ 75.685,51 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................................... R$ 75.685,51 

 

   Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado serão utilizados recursos 

provenientes do Artigo 43, §1º, Inciso I, da Lei Federal 4.320/64, pelo superávit financeiro apurado 

em balanço patrimonial do exercício de 2021 para a Fonte Recurso Próprio. 

  

   Artigo 3° - Fica o poder executivo autorizado a realizar as alterações que 

forem necessárias no PPA para implantação da presente lei. 

 

   Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

        Corumbiara – RO, 27 de Outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________ 

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 

 

ID: 40027 e CRC: 86C5E5D1
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

  PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 135/2022.             
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

   O Prefeito do Município de Corumbiara, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial a Lei nº 
1318 de 27 de Outubro de 2022; 
 
 Considerando a Lei Municipal nº 1318, de 27/10/2022, de autoria do 
Prefeito Municipal, Processo Administrativo nº 1684/2022, 
 
 
 
   DECRETA: 
 
 
   Artigo 1º - Fica aberto no orçamento do corrente Exercício Financeiro, 
um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 75.685,51 (Setenta e Cinco Mil Seiscentos e 
Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Um Centavos), para dar cobertura às seguintes 
programações: 
 
07 – Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.01 – UNIDADE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 – Saúde  
10302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
103020007 – Saúde para Todos 
103020007.1.032000 – Construção de Unidade de Atenção Especializada em Saúde - 
841287 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações – RP.................................................... R$ 75.685,51 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO..................................................................... R$ 75.685,51 
 
   Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado serão utilizados 
recursos provenientes do Artigo 43, §1º, Inciso I, da Lei Federal 4.320/64, pelo superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 para a Fonte Recurso 
Próprio. 
 
   Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

    Corumbiara-RO, 27 de Outubro de 2022. 
 
 
 

______________________________ 
LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

Comprovante de Publicação

Publicação nº: 509
Data da Publicação: 27/10/2022

Referência: Decreto 135 de 27/10/2022 (ID 40028);

Processo Administra�vo: 1684 / 2022

Ementa: DECRETO QUE REGULAMENTA A LEI QUE DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 75.685,51 - SEMUSA.

Corumbiara/RO, 27 de outubro de 2022

Joana Ferreira Carneiro
Secretária do Gabinete
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

PALÁCIO VEREADOR MANOEL RIBEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBIARA
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ASSESSOR DE IMPR. COMUN. E TI

Câmara Municipal de Corumbiara. Av. Itália C. Franco, Centro, Corumbiara – RO. CEP: 76.995-000. Tel.: (69) 3343-2157.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Silva do Nascimento, ASSESSOR DE
IMPR. COMUN. E TI, em 31/10/2022 às 12:35, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 da
Resolução nº 007 de 15/12/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.corumbiara.ro.leg.br:5659,
informando o ID 2487 e o código verificador 4A893E27.

Referência: Processo nº 2-4244/2022. Docto ID: 2487 v1

http://transparencia.corumbiara.ro.leg.br:5659/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=2470&VrDocto=1
http://transparencia.corumbiara.ro.leg.br/
http://transparencia.corumbiara.ro.leg.br:5659/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=2487&CRC32=4A893E27
http://transparencia.corumbiara.ro.leg.br:5659/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=665



